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CÂMARA MUNICIPAL DE. CACHOEIRO .DE ITAPEMIRII\j

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Ad/R7

TNICÍATIVA: mil Machado

RFXATOR: Edil ITicolau Depes
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A matéria se apresenta de forma legal e

constitucionale

Desta formaj somos pela aproT^acao da mesma.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRQJBTO DB LEI ^'1 /87.

COIíOEDE TÍTITIO DE CIDADANIA CACHO

ETRSNSE" E DÁ OUTRAS RRIVTDENCIAS»

Artigo 12 - Eica concedido ao Sr, HÉLIO PAIXÃO DA. COS_

TA.J - o TÍtulo de "Cidadão Caclioeia^ense",

Artigo 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pulLicação,

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões. 29 de maio de 1937=

Cléç/ Alves Machado

Vereador

JÜSTTEICATIVAí

Curriculum Vitae em anexo.



1,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO SE LEI /87«-

COTTOEDE TÍTULO DE CIDADANIA CACHO

EIREHSE E DJÇ OUTRAS PRIVTDEHCIAS .

Artigo 19 - Eica concedido ao Sr. HÉLIO PAIXÃO DA COS

TA, o Titulo de "Cidadão CacHoeirense".

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pulLicação.

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de maio de I987.

Cieoy/Alves Machado
Vereador

JU3TIEICATM:

Ourriculum Vitae em anexo,
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1 - 1||HIIFICA£^:

NQHE : MELIO PAIXAO DA COSTA

HASCIME^ j 05 de Abril da 1942

WATÜRAL : sio Cristovãe - Rio de Oaneiro - Br

Relio Xavier da Costa e Maria Paixão da Costa

Resid* Rua Padre Melo rB 23 - Apts 104 - Bairro Independenoia

Cachoeiro de Itapemirim- Estado do Espirito Santo.

ESmoCims Casado

CÕWJüCUE t Heloísa Maria Mascimento Costa

FILHOS : Artur Nascimento Costa - 12.06.1975 - Rio de Oaneiro - R3

Thiago Nascimento Costa - 26.12.1979 - .Solta Redonda- RJ

Identidade nS 588.156 - Ministério Exército - CPF/MF Q39.334.667.68
Titulo de Eleitor 177.663.14/06 - ES

2 - INSTRUÇÃO :

Cinasial/Ciéntifico - Colégio Veiga de Almeida-R0-1956/l963
Administração de Empresas- A.B.Ensino Universitário- RO/inc.

3 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 8

3.1 - Período 26.04.66 a 28.04.70 - Estágio de Serviço efetuado no irupo
Escola de Artilharia-R3> na patente de 2^ Tenente/Art.Transferido
para a reserva em 28.04.70 na patente de is Tenente R/2 Art.

3.2 - Período de 06.06.7O/Atual- Admitido na S.A.WHITE MARTINS-RO» na
função de vendedor, exercendo atualmente o cargo de Gerente da
Loja Cachoeiro de Itapemirim-ES.

4 -CORSOS ESPECIALIZAÇÃO?

4.1 - C.P.O.R/RO - Centro Preparatório de Oficiais da Reserva - Exército
Período de 1962/1964.

4.2 - Princípio Marketing - Instituto de Desenvolvimento e Ensino Geren
ciais - IDEG/R3 - 1975.

4.3 - Técnica Supervisão - SA HHITE MARTINS - 1974.
4.4 - Princípios Fundamentais de Gerencia - SA WHITE MARTINS - 1980.
4.5 - Desenvolvimento Aptidões de Liderança - SA WHITE MARTINS- 1982.

4.6 - Administração Recursos Humanos - SA WHITE MARTINS - 1983.
4.7 - Fundamentos Administração - SA WHITE MARTINS - 1984.

HELIQ PAIKA0 DA COSTA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI TTS' 044/87.."

- OONCEDE TÍÍtiLO DE "CIDADÃO CAOHOEI

RENSE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- O Presidente da Cámara Municipal de

Caciioeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atrfi

Duições legais: Eago saUer que a Câ

mara Decretou a seguinte lei:-

Artigo 12 - Eica concedido o Título de "Cidadão Cacho

eirense" ao Sr. HÉLIO PAIXÃO DA COSTA.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 32 ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 1987.

SOLITíIAR EUlNtrPATRÍCIO
Erefeic.ente
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